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Introdução I i
,l

Doto do eleiçõ o: O3/O4/?OO5 ./ ,), ' 
| ' 

i'
Locol ou pontos de votoção: áátold.cimentos públicos"'mUqicipgis

relocionodos no onexo único integronte do Decreto Municipcil o ser

publicodo em DOM.

Horárro de início: 08 horos

Ho rário de encerromento: 17 horos

1. Do Orgonizoção

1.1. O processo eleitorol em guestõo contorá com o seguinte

estruturo

o) 01 (umo) Comissão Centrol Eleitorol composto por 06 (seis)

representqntes do Conselho Municipol dos Direitos do Crionço

e do Adolescente e O? (dois) ?epresentontes do Fórum

Municipol de Defeso dos Direitos do Crionço e do

Adolescente, conforme constou do ort. 1o. do Resolução

7L/CMDCA/O4, publicoda em DO,l,t no dio C,) t*)!3 " em

publicoções onteriores; o.' Á aua@
u) of (ffi) subcomissdâ tâdadcoi compostof, por otores

sociois entre os mois diversos ogentes de promoção, defeso e
controle sociol, responsáveis pelo gorontio dos direitos dq

M/
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!n"r11'* crionço e do odolescente do Municíp.io: ffi
fo}'êz= @ Subcomissão de Apoio Estratégico e' $. Jurídico : <-1-- 

c) 3às (trinto e qi1ãüq) 
^ 
Subcomissões Eleitores Regionois,/

.o m pàsto, po. §)K%Í.. p6gse nto ntes do gov erno, i n d i cados

pelo governo locoi, " 0q,(\.) representontes do sociedode

civil, indicodos pelo Fórum Regionol de Defesa dos Direitos do

Crianço e do Adolescente dos respectivos regiões e, no suo

^rRéc{f';, "?o

ào lc

,í-§

fiut'N

CfnD CÁ â

(n"oun*ousâncio, pelo Fórum Municipol dos Direitos do Crionço e do

.7* Adolescente. As subcomissões terão sede nos Subprefeituros
-É- correspondentes oos Conselhos Tutelores gue oguelos

compreendom. A discriminoção dos subcomissões e o de seus

listogem o ser ofixodo no

no Ruo Libero Bodoró no

integrontes sersfdito por rneio de

sede do Comi8sõo Eleitoro I Cenrrol

ttg - 2o ondar - Centro - 5ão Poulo - 5P - telef one 3113-

e publicodo em DOM.

9Ó\
gt6ç

d) Mesos eleitorqis, distribuídos nos locois de votoçõo, podendo

hover mois de 01 (uma) meso nesses pontos quondo houver
necessidode

d..e ffi
-€,

2

Í\ ,rl
'\- ná.q,o 1.2. As mesas eleitorois de codo est imento lico municipol

floo;outilizodo como locol de votoção serão compostos de: (um)

-ú-qdpresidente, 01 (um) 1o. mesário,01 (um) 2o. mesário, consistentes

\qü em servi dores públicos municipois convocodos previamente por meio

W,
P§
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Municipol e listogem publicodo em DOM, identificodos por crochós

no dio das eleições:

1.4. Nõo poderõo compor o meso ou trobolhor como orgonizadores
de filo os meno?es de 18 (dezoito) onos e aqueles que tiverem
quolquer grou de porentesco com os condidotos. Nõo poderõo

porticipor da mesmo meso oqueles

2. Dos Comrytêncios
c,! raPçT6 

^O 
cnbcq

2.?.

forem po?entes ent?e si._
+ G/n 

''sJ7c'§ 
€rci

fOA,§ L

friy&t^^ Gí" 4* k'
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2\e Compete à Cornissão Eleitoro Centrol:

T - receber os pedidos de inscriçdo e credencior os condidotos;

II - orgonizor o processo eleitorol;
ilI - oprovor o moteriol necessório às eleiçõesl.

fV - opreciar ejulgor eventuois recursos e impugnoções;

V ocomponhor o processo eleitorol em todos os suos etopos,

intervindo diretomente no p?ocesso de apuroção ou totolizoção de

votos;
vt;-ugVT crior subcomissões eleitorais, poro ouxilior no processo
{-\"l"itorol, organizondo e ocomponhondo suo def inição nos S? (trinto

e quotro) regiões onde estõo locolizodos os Conselhos Tutelores

-§ürhpr&i+\as);yII eloboror crochás de identificaçõo dos servidores públicos

municipois que trobolhorão nqs eleições, dos condidotos e dos fi8ois
indicodos por este e que tenham sido codostrodos junto às

Subcom issões E le itoro is Regionois.
-D \/ ,ro ,3 t Lt ZPq / C,orytrGcc€J e(s e6â uUaS

?ete Subcom Temático Comunico Soc

ror inter P€lrmone otrovésI-
clssoc

f a

sind i , ONGs e ia em
- dú,

(

,
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I
pl" eleitoral;
rrl- loboror junt com o

informoções e IVU

Municipol o
\ose

- fovo recer o crot ização d

d ivu lg e o plono unicoçõo refe re

,Co

iol

,$ Compete à Subcomissõo T@ de APo

ffilieo
Çftaooí .

I contribu real izoçõo, ?fr todo o ltÂun nho de

. divulgoçõo dos eleiçóes dos Conselheiros Tutelores, suxiliondo e

§*€

vocondo o

esclorecimento ?
mídio escrito,
orticuloçõo do so

televisionodo poro

t&loçõo à importâncio
iT iâ,o Corv -§ .g crll

folodo e

ciedode em

dos Conse lhos
,4, o,ft"
Wrr - ocompo

7 Processo deit

Tutelores; 

^ 

câos GF^, tn<, ''f &

2{ Compete às Subcomissões Eleitorois Regionois:{.\r
I ouxilior o Comissõo Eleitorol Centrol no orgonizoçõo e
ocomponhomento de todo o p?ocesso eleitoral em suas respectivas
regi§es:2 ilr -*+t*Ngy os inscrições dos condidotos nos respectivos
Subprefeifuros;

^,1'/,,III 
- codsstror fiscqis indicodos pelos condidqtos e encominhor o

::'T bspectivo listogem à Comissão Eleitorql Centrol;- fV - ouxilior, em suos respectivc regiões, na implementoção da

estruturo necessáriq poro o reolizoçõo dos inscrições e dos

eleições;
V dirimir dúvidss ou ocorrâncios que chegorem oo seu

conhecimento otravés dos membros do mesa e duronte o processo

eleitorol em suos respectivos regtões, e, guondo for o coso,

nhor o complexidade jurídico-sociol e político do

oro

?*,
{ ut&

àp G^tt'A)
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submeter referidos ocorrâncios à aprecioçõo do Comissõo Eleitorol

Centrol,
( en r'ruA 2t CVí'-s

#ro*
o

4Ã cl'r«íS y
peteoo Presidente do meso:

I - comporecer oo locol de votoção Poro o

da eleição, até às 7h30;

rr - verificor conformidode dos equipomentos e moteriois no solo

de votação; cobines de votoção previomente instolodos, com conetos

esferográf icos presos-nessos cobines (coso o eleiçáo sejo monuol),

bem como o existâncio de listogem dos condidstos e de todo o
mqterial necessório ao processo (conetos esferográficos, corimbos,

almofodos com tinto, folhos de sulf ite, modelos de oto, etc);
rrl - distribuir moteriol de orientoção do processo eleitorql Poro
os mesários;

fV - orientor os funções dos comPonentes do meso;

V vincor e rubricor os cádulos eleitorois (coso o eleiçdo sejo

monuol) e demois documentos of iciois do eleição:
\Ã recepcionor os condidstos oo pleito, bem como oos seus

fiscois, entregando-lhes os resPecfivos crochós;
W - à visto dos fiscois e mesórios presentes, cujos homes, PG e

endereço Serão onotodos em ato, mostrar o zerésirno gerqdo pela

Urno eletrônico ou, se for o coso, mostror o urno de lono vazis,

ossinor os cédulos e em seguido dor por iniciodo o eleição;

WI entregor o cédula corimbodo, ossinodo e vincodo se for o

coso;
\ÂII - redigir o oto do eleição considerondo o início do mesmo, o

número de eleitores, os eventos gue por venturo venhom a ocor?e? e

o término do processo eleitorol;
IX - orientor o eleitor quonto à possibilidode de votor em menos de

05 (cinco) condidqtos e votor em bronco nos demois possibilidodes

(

à
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X - liberor os urnos eletrônicos guondo o eleitor nõo votor em O5

(cinco) condidstos; a u§.I--Y sr^'1--o.d^e. d'ru 'z\,.'7\ {* r-*
XI - dor por encerroda o votoçõo quondo o último eleitor presente
oté as 17 hs exercer o direito de votor;
XII - conferir o número de votantes otrovás do cqderno eleitorol e
o registro de votontes no boletim de urno;
XIII - retiror o disquete e locror em envelope juntomente com umo
cópio da zeréstmo, do oto de eleiçdo e do boletim de urna,
entregondoreferidoenvelopeooF#eresporsávelpe!o
tronsporte dos envelopes;
rcV - entregar o outro cópio do boletim de urno à direção do
eguipomento municipol, que ficaró resporcóvel pelo transporte
dos envelopes, disquetes e o boletim de urno, bem como pelo
entrega dos mesnps oo Subprefeito da re,gião ou s pcssoa
designod a pr ele;
XV - o presidente responsável pelo transporte dos disquetes
deverá entregar os mesmos ao Administrador Regional de sua
região; (retirar do manual)
xw o presidente responsável pelo transporte dos disquefes
deverá entregar a outra cópia do boletim de urna ao Administrador
Regional, para que a mesma seja afixada na Administração Pegional,
em local de ftícil consulta pelos interessados; (retirar do manual):
XVII ocomponhor os eleições e tomor todos os providâncios
cobíveis dionte de possíveis eventos imprevistos neste monual;
xVrff encominhor dúvidos ou ocorrânciss gue exijom solução
imedioto à Subcomissão Eleitorol Regionol de suo regido:
Xrx - acompanhar o técnico do TRE quando houver problemas com a
ttrna elefrônica ou o disquete; (retirar do manual):
XX - consignor em oto guolquer ocorrêncio em desconformidode
com os regras estobelecidos neste monuol;
XXI - determinor o retirodo do fiscol gue incorrer em olgumo dos
hipóteses opontodos nos itens 8.7 e 8.8 deste monuol, registrondo o

ocorrâncio em oto.

B
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?.6. Compete oo 1o. Mesório:

f - compotecer oo local de votoção poro o qual foi designodo, no dio

da eleição, até os O7h3O;

rr - substituir o Presidente, guondo este estiver ousente, sendo

substituído pelo ?'. Mesório e este por suplente constonte do

listogem de servidores públicos municipois publicodos em DO,l,\,

consignondo em ota referido substituiçõo com q identificoção do

substituto medionte onotaçõo de seu nome e PG ou número do título
de eleitor tonto em oto como em crochó provisório;

rII - ouxilior o presidente no verificoção dos equipomentos e

moteriois no sslo de votoçõo;

IV - verificar o documentoção dos eleitote.r., identif icor o eleitor no

C^^.,,.ÇFderno eleitorol, e ouxilio-los no ossinotura do listo de presenço;

\ Vn orientor o eleitor o votar em 05 (cinco) co4g[idotos com 05

(cinco)dígitos; "m«,",o T€<Tc {,,5 --fu
W - consignor em oto gualguer ocorrâncio em desconformidode com

os regros estobelecidos neste monuol.

2.7. Compete oo 2o. Mesário:

f - comporecer oo locol de votoção poro o guol foi designodo, no dio

do eleição, ot'é às 7h3O;

il substituir o 1o. Mesário, guondo este estiver ousente ou

substituindo o Presidente, sendo substituído por suplente constante
do listo de servidores públicos municipois publicados em DOM,
consignando em ato referido substituição com o identificoção do

substituto medionte onotoção de seu nome e RG ou número do título
de eleitor tonto em oto como em crochó provisório;
IrI ouxilior o presidente no verif icoçõo dos equipomentos e

mqteriois nq solo de voloçõo;
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IV - orientor o presenço do f iscol no sessõo de votoção autorizondo
o remanejomento:
V - verificor e orientor o circuloção interno dos eleitores no solo de
votação;

W - consignor em oto guolguer ocorrêncio em desconformidode com

os ?egros estobelecidos neste monuol

üúÂn*.*Pfu;
f ilo: .-a^ \ 

f__rc 
ri

T - orgonizor e monter q ordem do filo de eleitores, orientondo o
entrodo dos eleitores no solo de votação, conferindo previamente
seus documentos, priorizondo o ocesso de idosos, gestontes,
pessoas portondo crionços de colo e portadores de def iciâncias;
II distribuir senhos oos eleitores gue estiyerem no filo de
votoção às 17h e que tenham chegodo até este horório, no sentido
do f im pora o começo do f ila.

2.9 - Compete oo responsóvel pelo equipomento municipal:

I comporecer so locol de votogüo poro o quol foi designodo,
no diq do eleiçõo, oté às 7h@;
u ocomponhor o TRE no instolagõo dos urnos eletrônicos no

eguipomento, focilitando o indicoção dos locois de rrelhor qcesso

c instolaçõo dos mesmos;
III - liberar os espaços reservodos para o bom funcionsrrento
dss eleiç&s (porfões, solos, bonheiros, bebedouros ou

similares);
IV - recebr do presidetrte do(s) neso(s) todo o docunrentogão

o ser entregue à Subprefeituro do regiõo.

\^..n
0

C/$r"\
ll

\ th'n*t "r;;çç
?.8. Compete oos orgon de

?-lA. Comryte às Subprefeituros:



I

AucrrJP
t LoJe,oI ^

I indicsr os servidores municipois responsówis pelo

recebimento dss inscrições dos condidafos oo pleito eleitorql em

guestão; frto e.,p I t 2'
II encominhor as irccriç&s e os docunptúos exigidos em

Editol à Comissõo Eleitorol;
IIr - determinor o fixoçõo dos cortozes orientotivos, bem como

os Editois de dinrlgoçõo dos locois do rqiõo, onde ocorrerá 
^o

pleito em locois visíveis e de fócil ocesso; 6A^JA4*': i )r 7:'i '' ' ' ")

IV - providencior esfruturo e locol psrs o Subcomissõo indicoda L
exe?ce? todos os atividodes necessórios Poro o bom sndsmento
e divulgoçõo do processo eleitoral;
V - receber ou indicor o seruidor nBsponsówl plo wcebinrerto
de toda q documentoçõo do responsóvel Pelo equipamento, bem

como afixar em locol de fócíl ocesso os boletins de urno, no

término dos eleições;
VI encominhor todo documentoçõo à Comissõo Eleitorol,
ocomponhodo de êCltt cté o locol indicodo Poro o opuroçõo.
yII solicitor oo órgõo competetúe, q designoçõo de utno

guornigão poro cado locol designodo porq o pleito eleitorql.
I/III solicitor vioturo oficiol paro o tronsporte da

documentaçõo da eleitorol poro o locol de opuroçõo dol votos
BtU;z{*-,^ - c

3. Do moteriol do eleiçõo 
" 
2Á f-,r., ,..^-\f;-c-; -. 

",. 

- r 
l---- 

.

3.1. O TRE, por meio de convânio o ser f irmodo com o Município, À
forneceró o listogem dos eleitores do /úunicípio de 5õo Poulo, ç

subdividido por sessões eleitorois, poro possibilitor o identificoçõo

9

dos eleitores de cada Conselho Tutelor. , Í

,['\'/lt*^n
3.2. O TRE forneceró, oindo os urnos,'disponibilizondo tombém
pessool poro treinomento dos servidores públicos municipois gue

trobolhorõo nos eleições e opuroção, bem como pessool paro dor

q
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suporte té,cnico no gue se refere s eventuois problemos com urnos

eletrônicos. bco fri
/

Ê-f L
3 ,3.S No de votoçõo msnuol, os cédulos de votoçõo deveráo

estar rubricodas pelo Presidente e pelos Mesários Poro gue sejom

considerodas válidos.

4. Dos e)eitores

4.1. O eleitor poderó votor em otá 05 (cinco) condidotos poro o

Conselho Tutelar da região de seu domicílio eleitorol , de acordo com

o listogem dos locois de votoçõo o ser publicodo em DOM e
omplomente divulgodo.

Porôgrofo único. O eleitor gue pretender votor em menos de O5

(cinco) cqndidotos deverá ser orientsdo poro votor em bronco nos

outras opções de voto oté completor 05 (cinco).

4.2. Poderá votor quolquer cidodõo com idode iguol ou superior a 16

(dezesseis) onos, cujo nome conste do listo de votcçõo do mess
eleitorol, opnesentondo titulo de eleitor (ou protocolo de
requerimento do título até, a dato do publicação do editol) e ou

corteiro de identidode, originois. Creo o eleitor não tenha tífulo de
eleitor, poderó apresentar apenas a carteira de identidade original.
(retiror do monuol).

Poró,grafo único. A corteiro de identidode poderó, ser substituído
por documento original of iciol gue contenho íoto e número de R6 do

eleitor. Serão considerodos documentos de identidode os corteiras
e/ou cádulos de identidodes expedidos pelos Secretarios de

Seguronços, pelos Forços Armodos, pelo Policio /Ulilitor ou pelo

Ministério dos Reloções Exreriores; Cédulas de fdentidades para
estrangeiros (no prazo de validade) - (retirar do manual) Corteiros

I
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Profissionais expedidos por Órgáos e Conselhos de Closse gue por

Lei Federal, gue volhom como documento de identidode como, por
exemplo, os Cqrteiros CREA, OAB, CRC etc...t o Corteiro de
Trobolho e Previdêncio Sociol, bem como a Carteiro Nocional de
Hobilitoçõo (com f otogrofio), no formo do Lei n". 9.503 /97.

4.3. Não poderá votor o eleitor gue não tenhq o nome constante do

lists de votoçõo, e/ou que não opresente documentoção em

conformidode com o disposto no item 4.2.

Paró,grafo Único: Não serõo oceitos, por serem destinodos poro
outros fins: Boletins de Ocorrâncio, Protocolos emitidos pelo
Tribunal Regionol Eleitorol posteriores o dofo da publicogõo do
Editol, Certidáo de Noscimento, Carteira Nocionol de Hobilitoção
(emitido onteriormente à Lei no 9.503 /97). Carteira de Estudonte,
Crachás, identidode Funcionql de natureza público ou privodo. 

I44" o *?.r^F* ds'u.ç"* "*,""1"ryo"' 11§, 1"0^h + "ut*ç^ *.r5
5. Dos procedimentos poro votoçõo o*.,A*-r -illftvrr& t

]p--|../.,;-c*la" -<-rr- oo,n,?

5.1. O 1o mesório deveró, verif icor o documentoçõo opresentodo pelo 1.5 -
eleitor e, estondo o mesmo em conformidode com o que determino o 

".)d^íitem 4.? deste monuol, locolizoró o nome do eleitor no listo de zul.^ 'e+L

eleitores, fozendo com gue o mesmo ossine referida listo no local ..t-. srcq)
opropriodo. d''dc,t- d,s

cg','ryL\',o

5.1.1. os analfabetos deverõo apor o polegar direito no local de sua ,ffÍin,
assinatura. (retirar do edital). -Q *. 

.

5.2. Após a assinafura da lista, o 2o mesário encaminhartí o eleitor .* #
até a urna, orientando-o, em caso de dtivida, em relação à forma de
votar. Caso a eleição seja manua[ o eleitor recebertí do Presidente
a cédula jtí vincada e então seró encaminhado à cabine de vofação
pelo ?. fulesário. (retirar do manual).

A,çCLJM;

"(p.,it.
\

\
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5.3. Registrodo o voto eletronicomente, ou Preenchido o cádulo de

forma secreta e depositodo o voto no urno, o eleitor, dirigindo-se à

soído da solo, receberí de volts o documento opresentodo.

6. Do Votoçõo

6.1. Cado eleitor poderó votor em até 05 (cinco) condidotos do

Conselho Tutelar do região de seu domicílio eleitoral:

6.2. O eleitor votqrá digitando o número de seu condidoto com 05
(cinco) dígitos, o que faró aParecer no telo em seguido o nome de

urna do candidato do nPsmo Poro f inolizsr, o eleitor deve

conf irmar seu voto. O elei'tor rePetfió, esso operoção 05 (cinco)

vezes, ou votarô em bronco nos demois oportunidodes de voto oté
completor esse número de opções.

Poró,grafo Único. 5e o votoçõo for monuol, o eleitor votoró em seu

condidoto com um "X" oo lodo do nome deste.

6.3. No coso de votoção msnuol, se o eleitor preencher

incorretomente o cádulo e não tiver depositodo o mesmo no urno,

poderô solicitor substituição por outro.

ó.3.1. A mesmo receberá o cádulo o ser substituido e entregaró, em

seguido o novo cédula ao eleitor, registrando a ocorràncio em ata e
rosgondo imediotomente o cédulo involidodo, gue deverá ser
depositado em envelope à porte montida com os demois documentos

do eleiçáo.

6.4. No coso de votoçõo monusl, será considerodo nulo o voto gue

contiver indicoção de mois de 05 (cinco) condidatos, tiver rosuro de

a
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guolquer noturezo, estiver ilegivel ou gue não identifigue
claromente o intenção do eleitor.

7. Do Fiscolizoçõo

7.1. O condidoto regulormente inscrito poderá fiscolizor todo o

processo eleitoral, sendo-lhe permitido o formuloção de
impugnoçóes, que deverdo ser registrodos em oto pelos membros do

meso, e o interposição de recursos por escrito à Comissõo Eleitorol
Centrol.

7.2. É focultada oo condidato regulormente inscrito o indicoçõo de

no móximo 01 (um) f iscol por ponto de votoção poro ouxiliq-lo. Os

f iscois indicodos deverõo ser inscritos junto à Subcomissõo

Eleitorol Regionol do região o gue concorro o condidoto, no sede do

mesmo, no Periodo de dos ..... (sugerir poro que o condidoto

tnçlique no otq de sua inscrição o nome de seu fiscol poro data
do pleito)

7.3. Os condidotos bem como os f iscois inscritos deverão
pe?monecer munidos de documento de identificoção (carteira de
identidode ou outro documento oficiol do quol conste foto e número
de RG) duronte o período de votoção. Quondo de suo chegodo oos

locois de votoção, deverdo opresentor referido documento oo

Presidente do meso eleitorql, bem como permonecer com crochós
duronte todo o período dos eleiçíes e opuroção.

7.4. Hoverá ?evezamento de f iscois nos locois de votoção,
controlado pelo Presidente da mesa, sendo permitido o presenço de
no móximo 02 (dois) fiscois de condidotos diferentes em codo solo,
plo período de no móximo 15 (quinze) minutos para cada fiscal.
(excluir do monuol)

a
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7.5. Nos locois de votoção, guondo necessório, os fiscois deverão

reportor-se somente oos membros do meso, sendo vedoda guolquer

comunicoçõo com os eleitores.

7.6. Os fiscsis deverão zelar pelo bom ondomento do processo

eleitoral, montendo o ordem e o decoro, resPeitondo eleitoreS e oS

integrontes da orgonizoçõo.

7.7. O f iscol gue obstor o bom ondomento dos eleições poderô ser

retirodo do solo pelo Presidente do meso, gue registroró o
ocorrâncio em otq. O fiscol retirodo do solo não mois poderá

retornor oo recinto.

7.8. Constituem condutos que ensejom o retirodo do f iscol do solo:

I - tumultuor, obstor, retordor ou dificultsr os trobolhos do meso;

ffi intervir injustificodomente nos otividodes gue competem à
orgonizoção;
fiI - trotor desrespeitosomente guolguer Pessoo Presente no solo

de votoção ou nos proximidodes desto;

TV comunicor-se com os eleitores nos locois de votoção,

oproximor-se dos cobines eleitorois ou interferir de quolquer

moneiro na votoção;

V - não se identificor à meso guondo de suo chegodo ou deixar de
opresentar documento de identif icoçõo;

W - portor e/ou distribuir materiol de componha nos locois de

votoção, bem como em guoisquer dependâncios do prédio onde se

realiza o votoçõo;
yff - portar quolguer tipo de ormo e/ou usor de violêncio;

Wil - proticor quolquer ofo de coerçiio no indicoçõo de voto junto
oo eleitor.

8. Do Encerromento do Votoçõo

ê
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8.1. A votoção seró encerrodo impreterivelmente às t7h,horôrio em

gue os portões dos locois de votoção serõo fechodos;

8.?. As pessoos gue estiverem no filo do locol de votoção às l7h
receberdo umo senho, que seró distribuído pelo orgonizodor do f ilo,

portindo do último paro o primeiro eleitor oli presente. Somente

essos pessoos poderõo votar opós os 17h.

8.3. Encerrodo o votoçõo, o Presidente finolizaró q urno, emitindo o
boletim de urno. Em seguido, retiroró, o disguete da mesmo e

depositorá num envelope o ser locrodo, que conterá o impressõo do

zeré,simo, Ot (umo) vio do boletim de urna e o oto da eleiçáo.

Referido envelope ser6 rubricodo pelo Presidente, Mesários e

Fiscois presentes.

8.4. Todo o moterio! relotivo à eleição serô recolhido pelo

Presidente do meso. Atos, folhos de votação e cédulos oficiois nõo

utilizodos serão ocondicionqdos em envelopes locrodos oAYfu-
prú/Nq rubricodos obrigotoriomente pelos membros do meso e
pelos f iscois presentes.@

8.5. Os membros do meso ossinorão o oto de eleição contendo

_núm ero totol de votos, núm eto de cédulos guondo o votoçõo for' 
monuol, número e descriçõo dos ocorrâncios, horório de início e
encerromento do votoçõo e locol de votoçõo.

8.C,. No coso de eletrônico, haverá um Presidente escolhido

Ponto de vo receber todos os /opes con
dos demais Estondo de de di

boleti de urno e o do Ínqteriol indicados itens 8.4 e

8.5, com as ossinoturos e

r5

ooicos necessários,
responsável ptslo eguipomento gue duzirá tudo, ocom odo de

t
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pessool do Guordo Civil de 5ão Poulo destocodo Poro ocomponhor os

eleições, à Subpreíeitura de sua região, devendo ser registrado o

chegodo do moteriol, indicondo inclusive suo procedêncio e horório
de che9sdo.

ffi
*[^ totolizoçõo dos votos eletrônicos ocorrerá de

formo centrolizodo, em locsl público municipol o ser amplomente

divulgodo.l

A6 Coso o votoçõo sejo manuol, o mesmo procedimento descrito no

it.a 8.áideveró ser obedecido.
P,q% Çe ía FO b ,í",|n)

9. Dq Organizoção ds Apuroção

9.1. A totalizoçõo eletrônico dos votos elou s opuroçõo monuol

terão início no próprio dio O3/O4/2O05, opós conf irmoçõo e
verificação do chegada de todos os urnas eletrônicas no locol de

opuroção, que serõo centrolizodos nos Subprefeituros e

tronsportados até, o locol de opuroção, ocomponhodos do 6uordo
Civil.

9.2. Caso o qpuroçõo sejo monuol, este seró feito por umo junto
opurodoro constituído de 10 (dez) servidores convocados

onter ior mente pelo Governo.

9.3. No coso de opuroção monuol, o meso opurodoro deveró, estor
previomente eguipodo com o mqteriol necessório à opuroção:

canetos esferogróf icos e hidrogróf icos vermelhas, réguos, planilhas

de opuroçõo, postos, otos e boletins de opuroçõo.

9.4. Hoverá umo comissão f iscolizodoro do totolizoçõo dos votos

constituído por 10 (dez) membros, sendo O5 (cinco) membros do

r

t
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sociedode civil e 05 (cinco) membros do Governo indicodos entre os

Conselheiros de Direito, pelo Colegiado do ClrlDCA-SP.

9.5. No local de opuroçõo ou totolizoçáo eletrônico serô permitido

openos o entrodo dos condidstos, dos membros do Comissõo

Eleitorol Centrol e dos Subcomissões Eleitorois Regionois, de

representontes do Ministério Público do Estodo de Sõo Poulo, dos

conselheiros do CMDCA, dos servidores públicos municipais e dos

funcionórios do PRODÁ/ú que trobalhorão no totolizoção e ou

opuroçõo.

9.6. Compete exclusivomente oos membros do Comissõo Eleitorol

Centrol e/ou do Ministério Público solucionqr eventuois dúvidos

decorrentes do processo de opuroção, bem como intervir de ofício
no mesmo guondo constotodo guolquer irreguloridode no opuroçõo.

9.7. Todos os ocorrâncios e decisões duronte q opuroçõo deverõo

ser registrodos nos otos de opuroçõo.

10. Do Sisternotizoçõo dq Apuroçõo

10.1. Oglg1l dg opuroção-: determinodo o início do opuroçõo pelo

Comissõo e Subcomissões Eleitorois, o portir do estabelecido no

item 9.1, no coso de totolizoção eletrônico dos votos, o meso

totolizodoro doró início oos procedimentos eletrônicos necessários
poro o totolizoção e impressão das respectivos listogens.

interessodos em 'telão", instolqdo em locql de fócil visibilidode
0.1 .1 . A opurogão deveró, ser publicizodo o todos I

tO.Z. Coso o opuroçõg Sg.iS monuoll os trobolhos se iniciorão no

próprio dio O3/O4?OO5, obeiãendo oo procedimento q seguir
estobelecido.

?n,aqüÊT
i

Uv, (Ã
/
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l}.2.l. Aberturq dos urnos: os urnos serão obertos sob o supervisõo
. dos demois pessoas

relocionodss no item 9.5,

tO.2.2. Contagem de votos: os votos serão iniciolmente contodos
para verificor o compatibilidode entre o número de yotos indicodos
no oto de eleição referente à urno opurodo e o nitmero de cédulos
constontes do urno. Poderá haver recontogem'guondo se verif icor
incompotibilidode entre os números en ^gyqsfgg-, ocorrâncio esso
gueserásolucionodoocritáriodffiEleitorolCentrol
conjuntomente com o Ministério Público.

10.2.3. Clossificaçõo dos votos: os votos serão clossificodos de
acordo com os seguintes categorias: vólidos, invrílidos, nulos e em

bronco.

tO.2.4. Votos inválidos e nulos: serão opurodos os votos invólidos e
os nulos, assim considerodos ogueles qve se enquodrarem nos

hipóteses previstos nos itens 3.3 e 6.4, respectivomente,

10.2.5. Locroçõo de urnos apurodos: codo urno deverô ser
imediqtomente locrodo opós suq opuroção, vedodo suo reoberturo
em guolguer hipótese. As urnos que tiverem votos impugnodos
tombém serão locrsdos , devendo os votos impugnodos setem
guordodos em envelopes à parte, entregues à Comissão Eleitorol
Central.

10.3. Os procedimentos oboixo descritos ocorrerõo tonto no coso
de votação monuol como no coso de votoção eletrônica.

10.3.1. Boletins de urno: os mesos opurodoros deverdo preencher os

boletins de opuroçõo, indicondo o número de votontes e suos

t
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respectivos regiões eleitorois, o locol em que funcionou o rneso

receptoro de votos, o número de votos pqro cqdo condidoto o

número de votos broncos, nulos, vólidos e invólidos, bem como o

número de votos impugnodos.

10.3.2. Os boletins de urno deverdo ser ossinodos e rubricodos
pelos componentes do mesa de opuroção, devendo ser entregues à$

is:^ CC-e

10.3.3. Atos de opuroçõo: os otos de opuroçõo, com todos os

ocorrâncios registrodos, deverõo ser onexqdos às respectivos urnos
ou disguetes.

10.3.4. Plqnilhos de opuroção: o junto opurodora deverô preencher
os plonilhos de opuroção, iny'icondo a totolizoção dos yotos vólidos,
i nrá I i dos, nulottfií, #Í,J,l!^

10.3.5. Entrego dos plonilhos e boletins de opuroção, bem como de

todo o materiol do apuroção, à Comissão Eleitorol Centrql, quondo

ence??

U ql/ q>

leitorol Centrol, ocomponhodo de pessool do

Guarda Civil de 5õo Poulo, levaró, todo o moteriol do eleição e
opuroção oo CMDCA, no Ruo Líbero Bodoró no 119 - 20 ondor -
Centro - SP.

V

iífflrr# 'H resultodos dos recursos, devido mente
em DOM.

rq. JQ.8. Divulgoçõo do resultodo finol dos eleições, devidomente
<publicodo em DO^ .

à,í

Dublico
'§í

t

/



{t

20

. A Comissõo itorol Centrol d is nibilizorá moterio Presso
CO orientoçõo bre detalhes de imentos dos ções
oo Locol e às issões E , gue se

de distr ir esse materio s trobolhod no eleiçõo.

.,J
)S. Oor inpugnoç&s e dos intelposiç&s de necursos

\zs
\.t. Cabe impugnoçõo por escrito pelos condidatos e fiscois
inscritos, oos yotos gue possom ser considerodos nulos segundo os

critérios definidos neste monuol e somente nessos hi póteses, .

tu
rrJ

\.2. co noçõo por escrito, pelos condidotos e fiscois
inscritos, os urnos gue apresentem indícios de terem sido violqdos,
e somente nesso hipótese.

t.,,yM*:,,toeurnosdeverõoseropresentodospelos
condidotos e fiscois i

opurodos, sob peno de

\/;
\.4.

nscritos no mornento em gue estivçrem sendo

Õ P*,r) '

1

gnoçõo Por escrito, Pe los condidotos e fiscois
inscritos contro os condidotos eleitos, no prozo de 24 (vinte e

guotro) horos o contor do publicoçõo do listo dos condidotos e

suplentes eleitos. ,

\Y; A lufu'Á'u'^"jt ?' ,- 1

N.5.,*{í impugnações referidas nos itens tt.l., 11.2. e 11.4 serão
julgodos pela Comrssõo Eleitorol Central, devendo os resultodos ser
publicodos em DOM no prozo de 24 (vinte e quotro) horos opós o
interposição dos mesmqs. -<+-Íiãe,- 

5 -rGc.srrh , (tsp6t r^É
\{,
\

, Ça.t* àdrj,o D a
6. Dos decisões proferidos pelo Comissõo Eleitorol Centrol cobe (. o Ín u

recurso devidomente fundomentodo o ser interposto por condidqtos
e f iscois à Diretorio Executivo do CMDCA-SP no prozo de ?4 (vinte

Y
Í

I

+
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e quotro) horos o contor do doto de publicoçõo do resultodo do
julgomento dos impugnoções pelo Comissão Eleitorol Centrol.

í1,T 7
tt.7. Os recursos referidos no item t1.6. serõo opreciodos e terão
o resultado de seu julgomento publicqdo no prozo de 24 (vinte e +
guatro) horos o contor de suo interposiçõo, de ocordo com o
Reso luçã o 7 t / CM»C A/ 04.

fi3
11.8. Os prozos de interposição de impugnoções e recursos são
preclusivos. Quolguer impugnoção ou recurso interposto
intempestivomente nõo será recebido ou oprecisdo.

ú"?
11.9. As impugnoções e recursos, ocomponhodos dos respectivos
decisões, serõo guordodos em envelopes próprios.

t4

*f Dos Resultodos Finois
1,,

t\,
12.t. Os resultodos f inois serõo divulgodos no DOM e no

conformidode do estobelecido no Resolu ção 7L/CMDCA/àOO4.

rí
-Y{ Disposições Gerois

6.)'13.1. Tonto no meso receptoro como no meso opurodoro, o

Presidente outorizoró, o soída dos mesórios, olternodomente, por 4O
(guorenta) minutos, poro ref eiçdo, designondo suplentes poro
substituição provisório. Ao Presidente tombém serô permitido
ousentor-se por 40 (quorento) minutos, em horário olternado com o
horário de soído de codo mesário, sendo substituído por um dos
mesórios e o mesório por suplente.

§n
rt. Nõo serápermitido boco deurno-

N

I
a

I
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13.3. \

/

Fico expressomente vedodo o tronsporte de eleitores Por
condidotos, fiscois e demois pessoos ligodos qos condidatos e

instituições de guolguer noturezo, de formo a tumultuor o re lar

ondomento do votoçõo,

fI
ii

à{
-l

11
Lt

\
Ç. 1

Ôr

d

com o tronsporte Wde eleitores, oPu

Público

Com oo do condidoto
rodo pelo Ministário
o rnesrno, se eleito,

gtúimpedido de tomor Posse.

úü
tS.+. Caso o votoçõo ou o opuroçõo eletrônico sejom obstodos Por

folhas técnicos ou circunstâncios imprevisíveis, qs eleições e o

opuroção serão odoptodos oo Procedimento previsto neste mqnuol.

t5'5
tS.5. Compete à Comissão Eleitorol Centrol decidir os cosos omissos

e acolher possíveis desistêncios.

6.b
13.ó. Quolguer cidodão é, porte legítimo pora denunciar

irregularidodes como compra de votos e corrupção eleitoral. Essas

denúncios, ocomponhodos de provo ou testefrwúo
.or Wffi#irryíut icoytw.

ser
;")*d* Pr*t@4/u/ F

Poderõo
feitos à Cornissõo Eleitorol Cent

5,7
rcte VISUO

I

nl ovo em ile

75'ô
13.8. Esclorecimentos odicionois poderõo ser obtidos junto à

Comissõo Eleitorol Centrol, situodo no Ruo Líbero Bodoró no 119
- 2o andor - Ceatro - SP - fone: 3113-9666.

5õo Poulo, 

- 

de novembro de 2OO4.

COMISS ÃO ELEITORAL CENTR AL

7 sryg Et t §

Sy+b' ?, v,("! çM s t./q YCry: )


